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DECRETO Nº 5.073, DE 01 DE MAIO DE 2021 
 

DISPÕE sobre o retorno gradual das 
atividades administrativas presenciais no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência 

que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Poder Público garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros 
agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da 
Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional exarada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), indicando alteração no 
padrão epidemiológico de ocorrência da doença causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância internacional; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.999, de 04 de janeiro 
de 2021, que dispõe sobre o regime excepcional de teletrabalho aos 
agentes públicos no âmbito da Administração Pública Municipal, e 
dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.001, de 04 de janeiro 
de 2021, que declarou situação anormal, caracterizada como 
emergencial no Município de Manaus, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias; 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda a 
permanência das medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos, agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença na cidade de Manaus, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido o retorno gradual das 
atividades administrativas presenciais da Prefeitura de Manaus, a 
contar de 03-05-2021, admitindo-se a possibilidade de manutenção 
do regime de teletrabalho em determinados casos, nos termos 
definidos neste Decreto. 

§1º A contar da data determinada no  caput  deste 
artigo o horário de funcionamento dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal será de 8h às 14h. 

 
§2º Ressalvam-se do disposto no parágrafo anterior os 

ocupantes de cargos de direção ou chefia e os ocupantes de cargo 
com dedicação exclusiva. 

 
§3º Os Secretários Municipais e Dirigentes das 

entidades da Administração Pública Indireta poderão dispor de 
horário diferenciado de funcionamento, desde que haja justificativa 
concreta e fundamentada quanto à necessidade e essencialidade do 
serviço. 

 
Art. 2º O retorno gradual das atividades presenciais 

deverá ocorrer, inicialmente, mediante escala de revezamento dos 
servidores, observados os seguintes percentuais: 

 
I – 50% (cinquenta por cento) do efetivo no mês de 

Maio; 
 
II – 70% (setenta por cento) do efetivo no mês de 

Junho; e 
 
III – 90% (noventa por cento) no mês de Julho. 
 
Art. 3º Os órgãos e entidades que para o 

desenvolvimento de sua atividades sejam necessárias a realização 
de atendimento ao público de forma presencial submetem-se às 
seguintes regras: 

 
I – atendimentos presenciais por agendamento,nos 

termos disciplinados por cada órgão ou entidade através de Portaria; 
 
II – observância de manter o distanciamento social de, 

no mínimo 1 (um) metro e disponibilizar ao público álcool gel 70%; 
 
III – exigir dos servidores e público externo o uso 

obrigatório de máscara nas dependências dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 4º Os agentes públicos pertencentes ao grupo de 

risco e que ainda não foram imunizados ficam dispensados do 
exercício das suas atividades de forma presencial. 

 
§ 1º Para fins deste artigo considera-se como grupo de 

risco: 
 
I – portadores de doenças pulmonares e cardíacas; 
 
II – hipertensos e diabéticos; 
 
III – transplantados; 
 
IV –  gestantes e lactantes; 
 
V – portadores de doenças tratadas com medicamentos 

imunossupressores e quimioterápicos; e 
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VI – idosos. 
 
§ 2º Os agentes públicos que se enquadrem nas 

hipóteses constantes nos incisos do parágrafo 1º deste artigo devem 
fazer comprovação da sua condição por intermédio de laudo médico 
ou outro meio eficaz de prova. 

 
Art. 5º Permanecem suspensos, até ulterior 

deliberação, no âmbito da Administração Pública Municipal: 
 

I – os treinamentos, cursos, reuniões  ou  eventos 
coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Municipal; 

 
II – a participação de agentes públicos, no exercício de 

sua função, em eventos, treinamentos, reuniões ou qualquer 
atividade que importe na aglomeração de pessoas; 

 
III – a realização de reuniões presenciais; 
 
IV – as viagens oficiais; e 
 
V – a realização ou promoção de eventos esportivos e 

culturais. 
 
§1º As atividades listadas no inc. I poderão ser 

realizadas mediante o uso de aplicativo ou ferramenta de 
videoconferência. 

 
§2º As reuniões dos Conselhos e Comissões da 

Administração Pública Municipal poderão ser híbridas, desde que a 
proporção dos participantes presenciais e participantes virtuais 
sejam idênticas e a sala da reunião presencial comportar o 
distanciamento entre os participantes. 

 
§3º As exceções às regras de que tratam este artigo 

serão avaliadas de forma individual pelos gestores dos órgãos e 
entidades da Administração Pública que, mediante relatório 
fundamentado, submeterão à apreciação do Chefe do Executivo 
Municipal para autorização, se for o caso. 

 
Art. 6º Sem prejuízo de outras medidas recomendadas 

pelas autoridades de saúde, como forma de cautela os agentes 
públicos e o público em geral enquanto permanecerem nas 
dependências dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, deverão adotar as seguintes medidas: 

 
I – usar máscara nos contatos pessoais; 
 
II – manter a distância de no mínimo 1 (um) metro entre 

as pessoas em qualquer ambiente; 
 
III – lavar as mãos com água e sabão com frequência 

ou utilizar álcool em gel 70%; 
 
IV – evitar aglomerações; 
 
V – utilizar preferencialmente as escadas e em caso de 

utilização de elevedadores, respeitar o limite de 2 (duas) pessoas 
por vez; 

 
VI – manter os ambientes limpos e arejados; e 
 
VI – não compartilhar objetos de uso pessoal, como 

computadores, celulares, canetas, copos, talheres e outros. 
 
Art. 7º Para o atendimento do previsto neste Decreto e 

com o objetivo de minimizar os riscos de contágio do COVID – 19, 
os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, deverão 
adotar as seguintes medidas de prevenção, sem prejuízo de outras 
estabelecidas pelas autoridades de saúde: 

 
I – reorganizar os espaços de trabalho; 
 
II – os gestores dos contratos de prestação de serviço 

devem notificar as empresas contratadas, sob pena de 

responsabilização contratual em caso de omissão, para que adotem 
todos os meios necessários ao cumprimento das determinações 
constantes neste Decreto; 

 
III – disponibilizar álcool em gel 70% às unidades, às 

recepções e demais espaços de circulação e presença de pessoas; 
 
III – aumentar a frequência de desinfecção e limpeza 

dos ambientes, especialmente banheiros, elevadores, maçanetas e 
corrimãos; 

 
IV – instalar barreira para proteção de servidores que 

trabalhem com atendimento ao público; e 
 
V – manter a ventilação dos ambientes internos. 
 
Art. 8º As especificidades de funcionamento e as 

peculiaridades de cada unidade gestora serão regulamentados por 
Portaria do dirigente da Pasta. 

 
Art. 9º Fica  autorizada, aos dirigentes dos órgãos e 

entidades municipais, a edição de normas complementares nos 
limites deste Decreto. 

 
Art. 10. As medidas previstas neste Decreto podem ser 

reavaliadas, a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município. 

 
Art . 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 01 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 5.074, DE 01 DE MAIO DE 2021 
 

DISPÕE  sobre o regime excepcional de 
funcionamento e visitação dos cemitérios e 
espaços funerários administrados pelo 
Município de Manaus, na forma que 
especifica. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência 

que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Poder Público garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros 
agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da 
Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento 
da emergência em saúde pública de importância internacional; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional exarada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), indicando alteração no 



 

Manaus, sábado, 01 de maio de 2021
 

 

 
 

DOM | Edição 5087 – Edição Extra | Página 3 
 

padrão epidemiológico de ocorrência da doença causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a competência do Município de 
Manaus para regulamentar o funcionamento dos cemitérios e 
serviços funerários, disposta no art. 8º, inc. VII, alínea “d” da Lei 
Orgânica de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.001, de 04 de janeiro 
de 2021, que declarou situação anormal, caracterizada como 
emergencial no Município de Manaus, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias; 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda a 
permanência das medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos, agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença na cidade de Manaus, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido o regime excepcional de 
funcionamento e visitação aos cemitérios e espaços funerários 
administrados pelo Município de Manaus nos dias 07 a 09-05-2021. 

 
Art. 2º O horário de visitação aos cemitérios e espaços 

funerários, na data especificada no artigo anterior, será de 6h da 
manhã às 20h. 

 
Art. 3º Fica restrito o acesso aos cemitérios e espaços 

funerários aos familiares que possuam ente sepultado no respectivo 
espaço. 

 
Art. 4º A realização de eventos e celebrações coletivas 

nos cemitérios, no período especificado neste decreto, deverá ser 
limitada à capacidade de 100 (cem) pessoas, respeitado o 
distanciamento social e com adoção de medidas para evitar 
aglomerações. 

 
Art. 5º Sem prejuízo de outras medidas recomendadas 

pelas autoridades de saúde, como forma de cautela, os agentes 
públicos e o público em geral enquanto permanecerem nas 
dependências dos cemitérios e espaços funerários administrados 
pelo Município de Manaus, deverão adotar as seguintes medidas: 

 
I – usar máscara nos contatos pessoais; 
 
II – lavar as mãos com água e sabão com frequência ou 

utilizar álcool em gel 70%; 
 
III – evitar aglomerações; e 
 
IV – não compartilhar objetos de uso pessoal. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – 

SEMULSP poderá editar normas complementares nos limites deste 
Decreto. 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 01 de maio de 2021. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


